
 

 

 

  CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE APIÚNA 
Estado de Santa Catarina 

 

 

 

              Rua: Ponta Grossa, nº 93 – 2º Andar - Centro – 89135-000 – Apiúna – SC – CNPJ: 07.883.607/0001-06 
                                         E-mail: camara@apiuna.sc.gov.br – Fone (47) 3353 - 0281 

 

ANEXO II 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

2.  Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

2.1.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 156, §2º da Lei 
nº 14.133/2021; 

2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do item 1 do presente, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, em conformidade com o artigo 156, §4º da Lei nº 14.133/2021; 
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2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item 1 do presente, bem como as alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, segundo o artigo 156, §5º da 
Lei nº 14.133/2021. 

2.4. Multa: 

a) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato até o máximo de 20% (vinte por cento) por atraso injustificado. 

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 1 de 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato. 

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 1 de 
20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

d) Para infração descrita na alínea “b” do item 1, a multa será de 10% a 30% do valor do 
contrato. 

e) Para infrações descritas na alínea “d” do item 1, a multa será de 10% a 30% do valor do 
contrato. 

f) Para infração descrita na alínea “a” do item .1, a multa será de 10% a 30% do valor do 
contrato. 

 

3.  A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme previsão do 
artigo 156, §9º da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa, conforme descrito no artigo 156, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, em atenção ao disposto no artigo 157 da 
Lei nº 14.133/2021. 
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6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme 
artigo 156, §8º da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.1. Os valores pertinentes às multas aplicadas deverão ser quitados junto à Tesouraria da 
CONTRATANTE mediante cheque nominal à Câmara de Vereadores de Apiúna ou ainda 
através de depósito direto na conta da CONTRATANTE (001- Banco do Brasil, Ag. 5442-9 C/c 
38.902-1) com apresentação do comprovante ao Fiscal do Contrato. 

 

8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 

9.  Conforme disposição do artigo 156, §1º da Lei nº 14.133/2021, na aplicação das sanções 
serão considerados: 

9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.2. As peculiaridades do caso concreto. 

9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante. 

9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente, definidos na referida Lei, 
em seu artigo 159. 

 

11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia, conforme o artigo 160 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal, conforme disposição do artigo 161 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021.
  


